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DENOMINA OCTAVIA MAIA DE FREITAS LEITÃO 

UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefei. 

to do Município de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada Rua Octávia 

Maia de Freitas Leitão a Rua 1 do Jardim Rossin, com início na 

Rua 20 do loteamento Cidade Satélite íris e término na Rua Ger - 

trudes Moro Rossin, do Jardim Rossin. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1991 

ODAIR SCHAFER 

Ima. 



NIC 

Estado de São Poulo 

JUSTIFICATIVA 
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Octávia Maia de Freitas Leitão foi uma mulher de 

grande destaque na vida campineira. 

Tradição já tinha de berço, era filha do prefei- 

to Orozimbo Maia e esposa do Dr. José de Freitas Guimarães de 

quem ficou viúva muito cedo. 

Exerceu as funções de Bibliotecária Chefe do Gi- 

násio Estadual Culto ã Ciência, onde destacou-se pelo brilhan 

tismo. 

clamação. 

Ministrou, para mais de 500 alunas, curso de de- 

Jamais esmoreceu e sempre manteve acesa a chama 

da esperança, do trabalho e da fé no futuro. 

Um exemplo de vida que merece a nossa homenagem. 

ODAIR SCHAFER 
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CAMARA MUNICIPAL DElAM||N| 

OF. S.G. 40/90 

Estodo de São Poulo <<3?m 

Campinas, 18 de julho de 1990 
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Exmo. Sr. - 10^0 90' 027471 

Dr. César Augusto de Paula Pinto 

DD. Secretário Municipal de Obras e S^rv.iços Públicos 

CAMPINAS ^ -  —- 

Proponente — Vereador Odair Schafer 

Senhor Secretário 

De conformidade com a Lei Orgânica do Município 

estamos solicitando as informações necessárias para que uma via 

pública do município de Campinas receba a denominação de OCTÁ— 

( V VIA MAIA DE FREITAS LEITÃO. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

ROMEU SANTINI 

Secretário Geral 



I * 

/HVHM 36ZO.A 
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COMARCA CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO 

CARTÓRIO DA CONCEIÇÃO 
RUA IUZITANA, 1426 • FONE: 31-7862 . CEP. 13.100 
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/3W. Gituia yfZMtl* i* £Zamatfa, btcalia QtltiOi» ia *£li»a • ^CJdma f3nliÁanl*. 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 

CERTIFICO qut m «ch» r«glitrido(*) miIi eartòrio no livro n.o..„.Ç.r.l.2.^~ . 

Y.." ; • sob  .» o falsei monto d*. ~.Ç.Y.Í..Y Y ü ü i a • - 

 —— -    do ssxo  
Civji viúva üe ur- José de Freitas Guimarães Júnior.- 

feíni üi .-ÍC 

 ds cor ^^amea 

natural de Camj)inss-Gr-ir subdistrito 

idada "brasileira 

..de idade 

bo(ai de Orosimbo L ais •• 

Ocns -liaria Mauricio Fiaia.- 

falecido(a) no dia 5;.§. de  de AnY.9...... às  ^ ^Y ^ ^ heras 
.m o Hospital Irmãos Penteado-neata cidade.- 

vitimado(a) per I.isulxci enoja cardioca con/^esti v^c , rui oesrd i os c 1 er o o e, ar ter i os cl e 

rose -"reneralizaaa 
conforme 

atestado do Doutor..^^^.r _C I_0__ ^_OnS_UÍ in    _ . _ 

que ficou arquivado neste cartório. 

Térmo lavrado em...  02 ...de.J.íALA?. de 1.....?.2.9... 

0(a) falecido(a) foi seputtado{a) no cemitério de >j.audaâ e-nes ta Cidade.— 

0 referido é verdade e dou fé. 

Observações: Nao de iwfeo.uobans y jg nea^tes tamento, deixo u fil.bo,G.- 
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RUA OCTAYIA MAIA 

1 r/'. 

LEI N? 6520 DE 13 DE JUNHO DE 1.991. 
DENOMINA OCTAVIA MAIA UMA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Município 
de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: - 

Artigo IV - Fica denominada Rua OCTAVIA MAIA, a Rua 
1 do Jardim Rossin, com início na Rua 20 do loteamento Cidade Satélite 
íris e término na Rua Gertrudes Moro Rossin, do Jardim Rossin. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de Junho de 1.991. 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 
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PROTOC.NO 027471/90 
C.M.CAMPINAS 

Sr. Secretario: 

Face a informação da Divisão de 

Serviços Públicos, deste D.O.V., 

de atendimento ao solicitado, s» 

licito o encaminhamento do pre iif éÍA-l' ? * %c & ^ i :,i 
^ »/11 ^ ^ sente a Camara. 

em 08/11/90 

BENS LEME JÚNIOR ENGQ 

DIRETOR DO D.O.V. 

S. O. a p. I 

k e a 

SOSP-SEPLAN 

AO GABINETE DO PREFEITO: 

Solicito seja o processo encaminhado 

=   O /A a Camara. 

ENGc CES1R AUGUSTO Dc PAULA PINTO 
S»or«:ário de Obras e ílenejamento UrbsriO 

S.E. - S.O.S.P. 
ENCAMINHE-SE AO 

S)e^P 

entrada 

DA  ■» 
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CORRICÜLÜM 

V I T A E 

A Sra. Octávia Maia de Freitas Guimarães foi uma pessoa 

de muito destaque em nossa cidade. Filha de Orozimbo Maia, prefei- 

to da cidade, que pelo seu brilhantismo teve o seu nome perpetuado 

em uma das avenidas centrais de Campinas, a Sra. Octávia era casa- 

da com o Dr. José de Freitas Guimarães, de quem ficou viúva muito 

cedo. 

Graças aos seus profundos conhecimentos de literatura, 

foi trabalhar como Bibliotecária Chefe do Ginásio Estadual Culto á 

Ciência. Exerceu as suas atividades demonstrando uma grande capaci 

dade, resolvendo aperfeiçoar seu interesse pela juventude, dando - 

lhe uma boa formação. 

Durante longos anos, manteve em sua própria casa, um 

curso de declamação, muito conceituado. Mais de 500 alunas por lá 

passaram, para as quais também escrevia peças teatrais encenadas - 

no antigo Teatro Municipal. 

Foi certamente um exemplo de vida. Seguiu os passos de 

fé, confiança e esperança, ensinados pelo seu pai. E da mesma for- 

ma que ele, imortalizado em uma das ;avénidas da cidade, a Sra. Oc- 

távia também merece ser agraciada, para ficar para sempre na lem 

brança de todos que a conheceram. 

M ri# 
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